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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL  

Despacho nº 169 /2022/SEESP/SNELIS

  

Processo nº 71000.024953/2022-25

Interessado: Andreza Allgayer

Dest inatário: DEDAP

Brasília-DF, 12 de abril de 2022.

 

Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos de Loterias e Prognósticos Federais.

 

Em atenção ao Ofício n. 118/2022 (S EI nº 12204741), da Confederação
Brasileira de Desporto Escolar (CBDE), encaminho os autos para conhecimento e devidas
providências que julgarem necessárias, acerca do Relatório de Aplicação de Recursos de
Loterias e Prognóst icos Federais da CBDE, para o ano de 2021.

Atenciosamente,

 

FABIANA CRISTINA COUTINHO SANTOS
Chefe de Gabinete - Subst ituta

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Crist ina Cout inho Sant os,
Chefe de Gabinet e, Subst it ut o(a), em 12/04/2022, às 18:25, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12210560 e o código CRC 3AE6DEE1.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.024953/2022-25 SEI nº 12210560
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS E

PROGRAMAS INTERSETORIAIS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL  

Despacho nº 854 /2022/SEESP/SNELIS/DEDAP

  

Processo nº 71000.024953/2022-25

Interessado: Andreza Allgayer

Dest inatário: Coordenação-Geral de Esporte e Educação

 
Brasília-DF, 13 de abril de 2022.

 

Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos de Loterias e Prognósticos Federais.

 

Em atenção ao Despacho nº 169/2022/S EES P/S NELIS  (S EI nº 12210560)
que faz menção ao Despacho ao ao Ofício n. 118/2022 (S EI nº 12204741),
da Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE), encaminho os autos para
conhecimento e devidas providências que julgarem necessárias, acerca do Relatório de
Aplicação de Recursos de Loterias e Prognóst icos Federais da CBDE, para o ano de
2021, encaminho para análise e providências pert inentes.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES

Diretor/DEDAP

Documento assinado eletronicamente por Ant onio Jose Goncalves Henriques,
Diret or(a), em 13/04/2022, às 12:26, conforme horário of icial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12212551 e o código CRC AE334EEA.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.024953/2022-25 SEI nº 12212551
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

RELATÓRIO Nº 01/2022/SEESP/SNELIS/DEDAP/CGEE
APLICAÇÃO PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR DOS RECURSOS
ORIUNDOS DA LEI Nº 13.756, DE DEZEMBRO DE 2018, REFERENTE AO ANO DE 2021.

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata o presente feito de relatório a ser submetido ao Conselho Nacional do
Esporte, acerca dos recursos recebidos pela Confederação Brasileira do Desporto
Escolar – CBDE no ano de 2021, advindos das loterias esport ivas, com fulcro no art . 23
da Lei nº 13.756 de 12 de dezembro de 2018, com base no anexo VIII da  Portaria nº
166/2020/GM/MC, de 6 de fevereiro de 2020.

2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA

2.1. A legislação aplicada ao caso em tela é a seguinte:

1. Const ituição Federal;

2. Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998;

3. Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018;

4. Portaria nº 166/2020/GM/MC, de 6 de fevereiro de 2020 e

5. Portaria nº 341, de 15 de dezembro de 2017 – Ministério dos Esportes.

3. DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELA ENTIDADE

3.1. A Confederação Brasileira do Desporto Escolar-CBDE, apresentou por meio
do Ofício nº 118/2022/CBE (S EI nº 12204741) a comprovação de aplicação dos recursos
recebidos no ano de 2021, conforme previsto na Portaria nº 166/2020/GM/MC, de 6 de
fevereiro de 2020.

3.2. A análise técnica será realizada com base no Relatório de Aplicação de
Recursos de Loterias e Prognóst icos (S EI nº 12204743), bem como no Plano
Estratégico - PEAR 2021 (SEI nº 12207546), apresentados pela CBDE.

3.3. A CBDE recebeu no ano de 2021, proveniente das loterias federais o
montante de R$38.469.794,21 (t rinta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e nove
mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos).

3.4. Informa a ut ilização de R$ 26.514.438,66 (vinte e seis milhões, quinhentos e
quatorze mil, quatrocentos e t rinta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme
cont ido no Relatório de Aplicação de Recursos de Loterias e Prognóst icos (S EI nº
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12204743).

3.5. Quanto a ut ilização dos valores, a ent idade em seu relatório (S EI nº
12204743, página 5), descreve no documento “Anexo II – Da ut ilização dos recursos
2021 (Quadro Geral) ”, os programas, projetos, t ipo de aplicação e valores dos projetos.

3.6. Destacamos que nos Programas e Projetos de Fomento, Desenvolvimento
e Manutenção do Desporto 2021, foram realizados as seguintes ações: S elet iva
Gymnasiade 2020, Jebs 2020/2021, S elet iva Futsal 2021, S elet iva Volei 2021, S elet iva
Gymnasiade 2021, S elet iva Volei de Praia 2021, Jebs Lei 2021, Circuito CEF
LEI, Campeonato Brasileiro Virtual do Desporto Escolar 2021 e Programa de Apoio às
Federações - PAF. O montante aplicado foi de R$ 11.834.188,03 (onze milhões,
oitocentos e t rinta e quatro mil cento e oitenta e oito reais e t rês centavos).

3.7. Para a ut ilização na Preparação Técnica, foi indicada a Inovação e
Desenvolvimento, no valor total de R$ 11.559,28 (onze mil, quinhentos e cinquenta e
nove reais e vinte e oito centavos). 

3.8. Nos Programas e Projetos de part icipação em Eventos Esport ivos, a
Ent idade registra a part icipação em compet ições internacionais, com o valor ut ilizado de
R$ 5.748.703,48 (cinco milhões, setecentos e quarenta e oito mil setecentos e t rês
reais e quarenta e oito centavos) na qual destacamos a part icipação na Gymnasíade
U15/2021, WS C Handeball 2021 e IS F U15 World S chool S port  Games 2023 - Gymnasiade
Sub 15.

3.9. Em relação as Despesas Administrat ivas, a Ent idade apresentou quadro
detalhado com os valores ut ilizados para fomento modalidade, pagamento de
remuneração dos dirigentes, serviços manutenção da ent idade como despesas com o
pessoal,  despesas administrat ivas, Despesas Comerciais e Market ing, Despesas
Financeiras e Invest imentos (Máquinas e equipamentos, Veículos, Instalações,
equipamentos de informát ica e moveis e utensílios), no valor de R$ 8.919.987,87 (oito
milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete
centavos).

3.10. A Ent idade afirma que realizou diretamente os projetos, não havendo
informação a ser analisada quanto critérios de escolha e respect iva prestação de
contas de eventuais ent idades beneficiadas com tais recursos.

3.11. Em suma, foram as informações apresentadas pela Ent idade.

4. DA ANÁLISE

4.1. A Constituição da República Federat iva do Brasil, salientou no art . 217,
inciso II, a importância do desporto educacional, priorizando a dest inação dos recursos
públicos para a promoção prioritária do desporto educacional, vejamos:

Art . 21 7. É dever do  Est ado  fo ment ar prát icas despo rt ivas fo rmais e não -
fo rmais ,  co mo  direit o  de cada um, o bservado s:

(...)

II - a dest inação  de recurso s público s para a pro mo ção  prio rit ária do  despo rt o
educacio nal e,  em caso s específ ico s, para a do  despo rt o  de alt o  rendiment o ;

4.2. A Lei Pelé 9615/98, em consonância com o disposit ivo const itucional acima
elencado, conceitua o desporto educacional, que abaixo t ranscrevemos, com fulcro no
art . 3ª, inciso I:
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Art . 3º O despo rt o  po de ser reco nhecido  em qualquer das seguint es
manifest açõ es:

I - despo rt o  educacio nal,  prat icado  no s sist emas de ensino  e em fo rmas
assist emát icas de educação , evit ando -se a selet ividade, a
hiperco mpet it ividade de seus prat icant es, co m a finalidade de alcançar o
desenvo lviment o  int egral do  indivíduo  e a sua fo rmação  para o  exercício  da
cidadania e a prát ica do  lazer;

4.3. De maneira complementar, o Decreto nº 7.984/2013, classifica o desporto
escolar em esporte educacional ou esporte formação e esporte escolar, nos termos do
art . 3ª, §1ª, incisos I e II, confira:

Art . 3º O despo rt o  po de ser reco nhecido  nas seguint es manifest açõ es:

(...)

§ 1 º O despo rt o  educacio nal po de co nst it uir-se em:

I - espo rt e educacio nal,  o u espo rt e fo rmação , co m at ividades em
est abeleciment o s esco lares e não  esco lares, referenciado  em princípio s
so cio educat ivo s co mo  inclusão , part icipação , co o peração , pro mo ção  à saúde,
co -educação  e respo nsabilidade; e

II - espo rt e esco lar,  prat icado  pelo s est udant es co m t alent o  espo rt ivo  no
ambient e esco lar,  visando  à fo rmação  cidadã, referenciado  no s princípio s do
desenvo lviment o  espo rt ivo  e do  desenvo lviment o  do  espírit o  espo rt ivo ,
po dendo  co nt ribuir para ampliar as po t encialidades para a prát ica do  espo rt e
de rendiment o  e pro mo ção  da saúde.

4.4. Importante salientar, ainda, com base no Decreto nº 7.984/2013, o comando
para a Ent idade que neste ato apresenta contas, que foi nominalmente citada quanto a
realização de compet ições, eventos, programas de formação, t reinamento,
complementação educacional, integração cívica e cidadã relat iva ao esporte escolar:

Art . 3º O despo rt o  po de ser reco nhecido  nas seguint es manifest açõ es:

(...)

§ 2º O espo rt e esco lar po de ser prat icado  em co mpet içõ es, event o s,
pro gramas de fo rmação , t reinament o , co mplement ação  educacio nal,
int egração  cívica e cidadã, realizado s po r:

I - Co nfederação  Brasileira de Despo rt o  Esco lar - CBDE, Co nfederação
Brasileira de Despo rt o  Universit ário  - CBDU, o u ent idades vinculadas, e
inst it uiçõ es públicas o u privadas que desenvo lvem pro gramas educacio nais ; e

4.5. A Ent idade indicou gastos nos seguintes eventos internacionais: IS F U15
World S chool S port  Games 2023 - Gymnasiade S ub 15, Gymnasíade U15/2021 e WS C
Handeball 2021, alcançando o montante de R$ 5.748.703,48 (cinco milhões, setecentos
e quarenta e oito mil, setecentos e t rês reais e quarenta e oito centavos). Em âmbito
nacional, indicou gastos nos seguintes eventos: S elet iva Gymnasiade 2020, Jebs
2020/2021, S elet iva Gymnasiade 2021, Jebs Lei 2021 e Campeonato Brasileiro Virtual do
Desporto Escolar 2021. Além desses, indicou o Fomento de Compet ições nacionais por
meio de Programa de Apoio às Federações-PAF. Assim, os gastos alcançaram o valor de
R$ 11.834.188,03 (onze milhões, oitocentos e t rinta e quatro mil, cento e oitenta e oito
reais e t rês centavos). 

4.6. Quanto aos resultados alcançados nas compet ições, no Anexo VIII, a
Ent idade esclareceu o seguinte:

Jebs 2021: realizado entre 27/10/2021 a 07/11/2021, na cidade do Rio de
Janeiro, com o público est imado de 8.000 (oito mil) pessoas, com as
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compet ições realizadas para a faixa etária até os 14 anos. Os objet ivos
da compet ição foram: a) fomentar a prát ica do esporte escolar com fins
educat ivos; b) possibilitar a promoção de talentos esport ivos nas
escolas; e, c) contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes-
at letas como ser social, autônomo, democrát ico e part icipante,
est imulando o pleno exercício da cidadania por meio do esporte,
promovendo a integração social e a descoberta de novos talentos;

Campeonato Brasileiro Virtual do Desporto Escolar: Realizado para todo
o Brasil, entre 09/07 a 02/10/2021, com o público est imado de 178
(cento e setenta e oito) pessoas, para a part icipação de crianças e
adolescentes dos 10 aos 18 anos. O Campeonato Brasileiro Virtual do
Desporto Escolar teve por finalidade incent ivar a prát ica desport iva, bem
como os benefícios educacionais e comportamentais inerentes à
at ividade, como: espírito de equipe, cooperação, amizade e disciplina;

Gymnasiade U15 2021: Realizado entre 26/06 a 04/07/2021, na S érvia,
com o público est imado de 53 (cinquenta e t rês) pessoas, na faixa etária
até 15 anos. O projeto possuiu por objet ivo a part icipação das
delegações brasileiras feminina e masculina de wrest ling, bem com a
delegação feminina de futebol no IS F U15 – World S chools S port  Games
2021, realizado em Belgrado – S érvia. O IS F U15 – World S chools S port
Games 2021 é composto por diversos países, e, através da compet ição
é apurado o campeão mundial das modalidades executadas na
compet ição;

WS C Handball 2021: Realizado entre 27/11 a 05/12/2021, na S érvia, com
o público est imado de 39 (t rinta e nove) pessoas, na faixa etária até
18 anos. O projeto tem como finalidade promover a part icipação dos
componentes da delegação brasileira para a representação nacional no
Mundial de Handball, evento que aconteceu em Belgrado, Sérvia.

4.7. Diante do arcabouço legal pert inente ao caso, com fundamentos na
documentação apresentada, depreende-se o que a Confederação Brasileira de Desporto
Escolar – CBDE alocou os recursos públicos para o atendimento da polít ica pública do
esporte educacional, com a realização parcial dos eventos previstos inicialmente no
Plano Estratégico - PEAR 2021 (S EI nº 12207546), ainda com reflexos ocasionados pela
Pandemia da Covid-19.

4.8. Cabe salientar, ainda, a ordem legal cont ido na Portaria nº 341, de 15 de
dezembro de 2017 – Ministério do Esporte, em que define no art . 5ª o limite de despesas
administrat ivas, a seguir elencado:

Art . 5º O COB, o  CPB, o  CBC, a CBDE e a CBDU deverão  respeit ar o  limit e máximo
de vint e e cinco  po r cent o  do s recurso s o riundo s do  dispo st o  no s art . 1 5, art .
1 6, art . 1 7, art . 1 8 e da Lei nº 1 3.756, de 201 8, para cust eio  de despesas
administ rat ivas. (Po rt aria nº 375/201 8)

4.9. Dessa feita, com base no normat ivo acima, a CBDE deve respeitar o limite de
25% (vinte e cinco por cento) quanto aos valores percebidos a part ir da arrecadação da
loteria federal, para custeio de despesas administrat ivas.

4.10. Com base no quadro detalhado dos valores com esse fim, consta os gastos
de R$ 8.919.987,87 (oito milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e oitenta e
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sete reais e oitenta e sete centavos).

4.11. Em 2021 a CBDE recebeu o montante de R$ 38.469.794,21 (t rinta e oito
milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e
vinte e um centavos), enquanto ut ilizou com despesas administrat ivas o valor de R$
8.919.987,87 (oito milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e oitenta e sete
reais e oitenta e sete centavos), chegando ao percentual de ut ilização em tal despesa de
23,18% (vinte e t rês vírgula dezoito por cento).

4.12. Portanto, a CBDE realizou os pagamentos relat ivos as despesas
administrat ivas dentro do limite legal estabelecido no normat ivo ministerial.

4.13. Necessário consignar que a Ent idade, de acordo com os valores apurados
na prestação de contas do ano de 2020, apontou o saldo de R$ 37.223.261,12 (trinta e
sete milhões, duzentos e vinte e três mil, duzentos e sessenta e um reais e doze
centavos), conforme Relatório (S EI nº  10045512). Nesta oportunidade, a Ent idade
informa, considerando receitas e despesas realizadas no ano 2021, a arrecadação
de R$ 38.469.794,21 (trinta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil,
setecentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos) e a ut ilização de R$
26.514.438,66 (vinte e seis milhões, quinhentos e quatorze mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e sessenta e seis centavos), resultando no saldo de R$ 11.955.355,55 (onze
milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, t rezentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta e cinco centavos). Portanto, depreende-se a part ir das informações
prestadas pela CBDE, quanto aos valores provenientes das loterias esport ivas, o saldo
atual de R$ 49.178.616,67 (quarenta e nove milhões, cento e setenta e oito mil,
seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

5. DA CONCLUSÃO

5.1. Diante do exposto, com fulcro no arcabouço legal citado ao longo do
presente expediente, com fundamento nos documentos apresentados pela
Confederação Brasileira do Desporto Escolar-CBDE, considera-se a aplicação dos
recursos pela ent idade em consonância com a polít ica pública do desporto educacional.

5.2. Por derradeiro, importante mencionar com base nos documentos que esta
unidade teve acesso, não foram ident ificadas irregularidades, impropriedades,
ilegalidades ou vícios na ut ilização dos recursos por parte da CBDE.

6. 6. DA VALIDAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

É o entendimento que submeto à apreciação.

 

CARLOS CÉSAR DROBINICHE LOMBARDI
Coordenador-Geral de Esporte e Educação/CGEE

De acordo. Encaminhe-se para deliberação da S ecretária Nacional de Esporte, Educação,
Lazer e Inclusão Social -  Subst ituta.

 

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES
Diretor/DEDAP

 

De acordo. Encaminhe-se para a S ecretaria Especial do Esporte, com sugestão de

Relatório 1 (12244777)         SEI 71000.024953/2022-25 / pg. 28



encaminhamento ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, conforme disposto no art . 23,
§ 2º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e no art . 4º, § 2º, da Portaria/MC nº
166, de 2020.

 

SUZANA GONÇALVES LARANJA
Secretária Nacional de Esporte,

Educação, Lazer e Inclusão Social - Subst ituta

Documento assinado eletronicamente por Carlos César Drobiniche Lombardi,
Coordenador(a)-Geral, em 10/05/2022, às 11:53, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ant onio Jose Goncalves Henriques,
Diret or(a), em 10/05/2022, às 17:28, conforme horário of icial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Suzana Gonçalves Laranja ,
Secret ário(a) Nacional de Esport e, Educação, Lazer e Inclusão Social,
Subst it ut o(a), em 11/05/2022, às 17:40, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12244777  e o código CRC 86237D87 .

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.024953/2022-25 SEI nº 12244777
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social  
 

OFÍCIO Nº 226/2022/SEESP/SNELIS/MC

Brasília, 16 de maio de 2022.

Ao Senhor
DIEGO FERREIRA TONIETTI
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial do Esporte
Ministério da Cidadania

  

Assunto: Relatório Anual de Utilização de Recursos - CBDE.
Referência: Processo SEI nº 71000.024953/2022-25

 

Senhor Chefe de Gabinete,

  

1. Refiro-me ao Ofício n. 118/2022 (S EI nº 12204741), da Confederação
Brasileira do Desporto Escolar - CBDE, que envia relatório para acompanhamento da
aplicação de recursos oriundos da arrecadação das loterias/prognóst icos federais.

2. Conforme recomendado pela Coordenação-Geral de Esporte e Educação-
CGEE, área T écnica desta S ecretaria, encaminho Relatório
nº 01/2022/S EES P/S NELIS /DEDAP/CGEE (S EI nº 12244777), com a devida análise e
sugestão de encaminhamento ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, conforme
disposto no art . 23, § 2º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e no art . 4º, § 2º,
da Portaria/MC nº 166, de 2020.

3. Coloco-me à disposição para os esclarecimentos que se façam
necessários.

  

Atenciosamente,

 

FABIANA CRISTINA COUTINHO SANTOS
Chefe de Gabinete - Subst ituta

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Crist ina Cout inho Sant os,
Chefe de Gabinet e, Subst it ut o(a), em 16/05/2022, às 17:18, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
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13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12358790 e o código CRC BEA329A9.

Espla na da  dos Minist é rios,  Bloco 'A'  - Ba irro Z ona  Cívico-Adm inist ra t iva  - Bra sília /DF
- CEP 70054-906 - www.cida da nia .gov.br   

71000.024953/2022-
25 - S EI nº 12358790
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Gabinete da Secretaria Especial do Esporte  
 

OFÍCIO Nº 1327/2022/SEESP/GAB/MC

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Conselho Nacional do Esporte - CNE.
 
 
Assunto: Relatório Anual de Utilização de Recursos - CBDE.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
71000.024953/2022-25.

 

 

Encaminha-se o presente processo para deliberação do Conselho Nacional
do Esporte, conforme Relatório 1 (12244777) da S ecretaria Nacional de Esporte,
Educação, Lazer e Inclusão Social, sugerindo que seja ponto de pauta da próxima reunião
do Conselho.

 

Respeitosamente,

 
 

(assinado eletronicamente)
DIEGO FERREIRA TONIETTI

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Ferreira Toniet t i, Chefe de
Gabinet e da Secret aria Especial do Esport e, em 16/05/2022, às 17:51,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12364644 e o código CRC 579ACF71.

Espla na da  dos Minist é rios,  Bloco 'A'  - Ba irro Z ona  Cívico-Adm inist ra t iva  - Bra sília /DF
- CEP 70054-906 - www.cida da nia .gov.br   

71000.024953/2022-
25 - S EI nº 12364644
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/02/2020
| Edição: 28
| Seção: 1
| Página: 3

Órgão: Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 166, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Regulamenta o disposto no art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de

dezembro de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei nº 13.756, de

12 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o procedimento para acompanhamento da aplicação dos recursos e

regulamentar a forma de apresentação do relatório anual de que trata o art. 23, § 2º, da Lei nº 13.756, de 12

de dezembro de 2018.

Art. 2º O acompanhamento da aplicação dos recursos distribuídos ao Comitê Olímpico do Brasil

- COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ao Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, à Confederação

Brasileira de Desporto Escolar - CBDE e à Confederação Brasileira de Desporto Universitário - CBDU, por

força da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, será realizado pela Secretaria Especial do Esporte, do

Ministério da Cidadania.

§ 1º A Secretaria Especial do Esporte poderá solicitar acesso aos documentos técnicos e

contábeis relativos aos recursos recebidos e aplicados pelas entidades mencionadas no caput, a qualquer

momento, os quais deverão ser arquivados pelo prazo mínimo de dez anos.

§ 2º O acompanhamento pela Secretaria Especial do Esporte poderá ser realizado por meio de

visitas in loco, previamente agendadas.

Art. 3º As entidades citadas no art. 2º deverão apresentar, até o último dia útil do mês de março

de cada ano, as comprovações de aplicação dos recursos recebidos no ano anterior, mediante o envio de

relatório à Secretaria Especial do Esporte, contendo:

I - os valores mensais arrecadados, oriundos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

conforme Anexo I; e

II - a discriminação da utilização dos recursos, conforme Anexo II, categorizadas e detalhadas

em:

a) programas e projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto, conforme Anexo III;

b) programas e projetos de formação de recursos humanos, conforme Anexo IV;

c) programas e projetos de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, conforme

Anexo V;

d) programas e projetos de participação em eventos esportivos, conforme Anexo VI;

e) despesas administrativas, conforme Anexo VI;

III - os critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada.

§ 1º A Secretaria Especial do Esporte poderá solicitar, sempre que julgar pertinente, informações

complementares para COB, CPB, CBC, CBDE e CBDU.

§ 2º A documentação apresentada deverá ser confeccionada pelas entidades em formato

eletrônico sem restrição de acesso ao conteúdo.

§ 3º Na hipótese de aplicação indireta de recursos os projetos ou programas deverão ser

descritos no relatório contendo o nome da entidade beneficiada, o valor pactuado, o valor descentralizado

e a descrição do objeto.
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Art. 4º Secretarias Nacionais vinculadas à Secretaria Especial do Esporte deverão elaborar

relatórios acerca da aplicação dos recursos até o último dia útil do mês de abril de cada ano, sendo de

responsabilidade:

I - da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR os relatórios de COB, CPB e

CBC; e

II - da Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social - SNELIS os relatórios

de CBDE e CBDU.

§ 1º Os relatórios deverão possuir a estrutura mínima contida no Anexo VIII e acomodar análise

da aplicação dos recursos considerando os itens listados no art. 3º.

§ 2º É de responsabilidade da Secretaria Especial do Esporte encaminhar os relatórios

produzidos para deliberação do Conselho Nacional do Esporte - CNE, na próxima reunião ordinária que

vier a ocorrer após a elaboração dos relatórios por SNELIS e SNEAR.

§ 3º Na hipótese de os relatórios não serem aprovados pelo CNE, a Secretaria Especial do

Esporte notificará a Caixa Econômica Federal para suspensão dos repasses dos recursos, conforme

disposto no § 3º do art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018.

§ 4º Os relatórios deverão conter análise sobre a obrigatoriedade da aplicação mínima de

recursos de que trata o § 6º, do art. 23, da Lei nº 13.756, de 2018, além de outras informações que avaliem

o mérito da utilização dos recursos sempre considerando preceitos legais, especialmente os contidos no

art. 217 da Constituição Federal e na Lei nº 9.615, de 24 de março de 2018.

Art. 5º A Secretaria Especial do Esporte deverá publicar em seu sítio eletrônico na internet os

relatórios referentes a COB, CPB, CBC, CBDE e CBDU após deliberação do CNE, conforme disposto no § 4º,

do art. 23, da Lei nº 13.756, de 2018.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 52, de 23 de março de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

ANEXO I

QUADRO RESUMO - RECURSOS ARRECADADOS ORIUNDOS DA LEI Nº 13.756, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2018

MÊS VALOR

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

ANEXO II

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS (Quadro Geral)

PROGRAMA

[1]

PROJETO

[2]

TIPO DE APLICAÇÃO

[3]

CATEGORIA DE

DESTINAÇÃO

(ART. 2º, II) [4]

VALOR DO PROJETO

[5]
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[1] Preenchimento a ser realizado com o nome do Programa desenvolvido pela entidade, se

existente.

[2] Preenchimento a ser realizado com o nome do Projeto, se existente, entendendo-o enquanto

pertencente a um Programa.

[3] A ser preenchido com 1) Direta; 2) Descentralizada ou 3) Direta e Descentralizada; sendo

consideradas Diretas aquelas aplicações exclusivamente realizadas pela entidade e Descentralizada

aquelas realizadas em parcerias com outras entidades filiadas e/ou vinculadas.

[4] A ser preenchido com uma das opções abaixo, conforme art. 3º.

a) programas e projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto;

b) programas e projetos de formação de recursos humanos;

c) programas e projetos de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas;

d) programas e projetos de participação em eventos esportivos;

e) em despesas administrativas; e

f) para fomento de eventos e competições esportivas, realização de treinamentos, manutenção,

custeio, adequação e aperfeiçoamento de infraestrutura física nas instalações esportivas olímpicas e

paraolímpicas inclusive naquelas sob sua gestão.

[5] A ser preenchido com o valor de cada projeto mencionado na 2ª coluna.

ANEXO III

DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO DESPORTO

PROGRAMA

[6]

PROJETO

[7]

TIPO DE

APLICAÇÃO

[8]

OBJETO

[9]

ENTIDADE

BENEFICIADA

[10]

CRITÉRIO

DE

ESCOLHA

DA

ENTIDADE

[11]

VALOR

PACTUADO

DO

OBJETO

[12]

VALOR

DESPENDIDO

NO ANO [13]

STATUS DA

PRESTAÇÃO

DE CONTAS

[14]

[6] Preenchimento a ser realizado com o nome do Programa desenvolvido pela entidade, se

existente.

[7] Preenchimento a ser realizado com o nome do Projeto, se existente, entendendo-o enquanto

pertencente a um Programa.

[8] A ser preenchido com 1) Direta; 2) Descentralizada ou 3) Direta e Descentralizada; sendo

consideradas Diretas aquelas aplicações exclusivamente realizadas pela entidade e Descentralizada

aquelas realizadas em parcerias com outras entidades filiadas e/ou vinculadas.

[9] O produto pactuado no instrumento jurídico da parceria estabelecida; finalidade da utilização

dos recursos.

[10] A ser preenchido com o nome da entidade beneficiada com recursos descentralizados. Nos

casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se aplica".

[11] Preenchimento a ser realizado com a maneira, razão ou discernimento como foi

escolhida/selecionada/definida a entidade parceira. Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta

escrever "Não se aplica".

[12] A ser preenchido com o valor pactuado de cada objeto mencionado na 4ª coluna.

[13] A ser preenchido com o valor efetivamente descentralizado (para os casos em que o Tipo

de Aplicação for Descentralizada) ou efetivamente utilizado (para os casos em que o Tipo de Aplicação for

Direta) conforme cada objeto.

[14] Preenchimento conforme definição particular da entidade de status de prestação de contas

(Ex: Aguardando Prestação de Contas; Prestação de Contas em Análise; Prestação de Contas Aprovadas;

Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".
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ANEXO IV

DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PROGRAMA

[15]

PROJETO

[16]

TIPO DE

APLICAÇÃO

[17]

OBJETO

[18]

ENTIDADE

BENEFICIADA

[19]

CRITÉRIO

DE

ESCOLHA

DA

ENTIDADE

[20]

VALOR

PACTUADO

DO

OBJETO

[21]

VALOR

DESPENDIDO

NO ANO [22]

STATUS DA

PRESTAÇÃO

DE CONTAS

[23]

[15] Preenchimento a ser realizado com o nome do Programa desenvolvido pela entidade, se

existente.

[16] Preenchimento a ser realizado com o nome do Projeto, se existente, entendendo-o

enquanto pertencente a um Programa.

[17] A ser preenchido com 1) Direta; 2) Descentralizada ou 3) Direta e Descentralizada; sendo

consideradas Diretas aquelas aplicações exclusivamente realizadas pela entidade e Descentralizada

aquelas realizadas em parcerias com outras entidades filiadas e/ou vinculadas.

[18] O produto pactuado no instrumento jurídico da parceria estabelecida; finalidade da

utilização dos recursos.

[19] A ser preenchido com o nome da entidade beneficiada com recursos descentralizados. Nos

casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se aplica".

[20] Preenchimento a ser realizado com a maneira, razão ou discernimento como foi

escolhida/selecionada/definida a entidade parceira. Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta

escrever "Não se aplica".

[21] A ser preenchido com o valor pactuado de cada objeto mencionado na 4ª coluna.

[22] A ser preenchido com o valor efetivamente descentralizado (para os casos em que o Tipo

de Aplicação for Descentralizada) ou efetivamente utilizado (para os casos em que o Tipo de Aplicação for

Direta) conforme cada objeto.

[23] Preenchimento conforme definição particular da entidade de status de prestação de contas

(Ex: Aguardando Prestação de Contas; Prestação de Contas em Análise; Prestação de Contas Aprovadas;

Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ANEXO V

DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE PREPARAÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO E LOCOMOÇÃO DE

ATLETAS

PROGRAMA

[24]

PROJETO

[25]

TIPO DE

APLICAÇÃO

[26]

OBJETO

[27]

ENTIDADE

BENEFICIADA

[28]

CRITÉRIO

DE

ESCOLHA

DA

ENTIDADE

[29]

VALOR

PACTUADO

DO

OBJETO

[30]

VALOR

DESPENDIDO

NO ANO [31]

STATUS DA

PRESTAÇÃO

DE CONTAS

[32]

[24] Preenchimento a ser realizado com o nome do Programa desenvolvido pela entidade, se

existente.

[25] Preenchimento a ser realizado com o nome do Projeto, se existente, entendendo-o

enquanto pertencente a um Programa.

[26] A ser preenchido com 1) Direta; 2) Descentralizada ou 3) Direta e Descentralizada; sendo

consideradas Diretas aquelas aplicações exclusivamente realizadas pela entidade e Descentralizada

aquelas realizadas em parcerias com outras entidades filiadas e/ou vinculadas.

[27] O produto pactuado no instrumento jurídico da parceria estabelecida; finalidade da

utilização dos recursos.
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[28] A ser preenchido com o nome da entidade beneficiada com recursos descentralizados. Nos

casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se aplica".

[29] Preenchimento a ser realizado com a maneira, razão ou discernimento como foi

escolhida/selecionada/definida a entidade parceira. Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta

escrever "Não se aplica".

[30] A ser preenchido com o valor pactuado de cada objeto mencionado na 4ª coluna.

[31] A ser preenchido com o valor efetivamente descentralizado (para os casos em que o Tipo

de Aplicação for Descentralizada) ou efetivamente utilizado (para os casos em que o Tipo de Aplicação for

Direta) conforme cada objeto.

[32] Preenchimento conforme definição particular da entidade de status de prestação de contas

(Ex: Aguardando Prestação de Contas; Prestação de Contas em Análise; Prestação de Contas Aprovadas;

Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ANEXO VI

DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS

PROGRAMA

[33]

PROJETO

[34]

TIPO DE

APLICAÇÃO

[35]

OBJETO

[36]

ENTIDADE

BENEFICIADA

[37]

CRITÉRIO

DE

ESCOLHA

DA

ENTIDADE

[38]

VALOR

PACTUADO

DO

OBJETO

[39]

VALOR

DESPENDIDO

NO ANO [40]

STATUS DA

PRESTAÇÃO

DE CONTAS

[41]

[33] Preenchimento a ser realizado com o nome do Programa desenvolvido pela entidade, se

existente.

[34] Preenchimento a ser realizado com o nome do Projeto, se existente, entendendo-o

enquanto pertencente a um Programa.

[35] A ser preenchido com 1) Direta; 2) Descentralizada ou 3) Direta e Descentralizada; sendo

consideradas Diretas aquelas aplicações exclusivamente realizadas pela entidade e Descentralizada

aquelas realizadas em parcerias com outras entidades filiadas e/ou vinculadas.

[36] O produto pactuado no instrumento jurídico da parceria estabelecida; finalidade da

utilização dos recursos.

[37] A ser preenchido com o nome da entidade beneficiada com recursos descentralizados. Nos

casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se aplica".

[38] Preenchimento a ser realizado com a maneira, razão ou discernimento como foi

escolhida/selecionada/definida a entidade parceira. Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta

escrever "Não se aplica".

[39] A ser preenchido com o valor pactuado de cada objeto mencionado na 4ª coluna.

[40] A ser preenchido com o valor efetivamente descentralizado (para os casos em que o Tipo

de Aplicação for Descentralizada) ou efetivamente utilizado (para os casos em que o Tipo de Aplicação for

Direta) conforme cada objeto.

[41] Preenchimento conforme definição particular da entidade de status de prestação de contas

(Ex: Aguardando Prestação de Contas; Prestação de Contas em Análise; Prestação de Contas Aprovadas;

Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ANEXO VII

(Somente para COB e CPB)

DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PARA FOMENTO DE EVENTOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS,

REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS, MANUTENÇÃO, CUSTEIO, ADEQUAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE

INFRAESTRUTURA FÍSICA NAS INSTALAÇÕES ESPORTIVAS OLÍMPICAS E PARAOLÍMPICAS INCLUSIVE
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NAQUELAS SOB SUA GESTÃO.

INSTALAÇÃO

ESPORTIVA [42]
CATEGORIA DE APLICAÇÃO [43] OBJETO [44] VALOR [45]

[42] Preencher com o nome da instalação esportiva olímpica e/ou paraolímpica.

[43] Preencher conforme as possibilidades existentes no art. 23, § 6º, da Lei nº 13.756, de 12 de

dezembro de 2018: a) fomento de eventos e competições esportivas; b) realização de treinamentos; c)

manutenção; d) custeio; e) adequação e aperfeiçoamento de infraestrutura física.

[44] Preencher qual foi o produto da utilização dos recursos, a finalidade dela; especificar o que

foi adquirido, realizado ou contratado etc.

[45] Preencher com o valor gasto/utilizado no objeto no ano.

ANEXO VIII

DO RELATÓRIO

(Exclusivo para SNELIS e SNEAR)

RELATÓRIO Nº XXX/ANO/SIGLA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

APLICAÇÃO PELO(A) NOME DA ENTIDADE DOS RECURSOS ORIUNDOS DA LEI Nº 13.756, DE

DEZEMBRO DE 2018, REFERENTE AO ANO DE XXXX.

1. INTRODUÇÃO

Deverá introduzir de forma sucinta o assunto que será tratado no relatório. Poderá enunciar o

objeto do relatório, inclusive mencionando o nome da entidade, a fundamentação, bem como o objetivo

de submissão ao Conselho Nacional do Esporte para deliberação.

2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA

Poderá mencionar toda a legislação aplicável e utilizada (mencionada) no relatório,

preferencialmente com hiperlink para direcionamento em página da web, a exemplo de:

1. Constituição Federal;

2. Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e

3. Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

3. DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELA ENTIDADE

Deverá conter síntese das informações mencionadas pela entidade nos anexos I a VI e,

especialmente, deverá conter no mínimo as informações abaixo, conforme art. 23, § 4º, da Lei nº 13.756, de

12 de dezembro de 2018.

3.1 programas e projetos desenvolvidos, por entidade beneficiada com destinação de recursos;

3.2 valores gastos; e

3.3 critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada e a respectiva prestação de

contas acerca da utilização dos recursos recebidos.

Este campo deverá expor sobre a utilização dos recursos pela entidade de forma que o

Conselho Nacional do Esporte tenha condições de identificar a utilização dos recursos sob diversos eixos,

a exemplo de: a) esporte atendido (modalidade esportiva); b) entidade beneficiada com recursos

descentralizados; c) tipo de execução (direta ou descentralizada); d) categoria de aplicação (art. 23, § 6º, da

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018); e) resultados alcançados etc.

4. DA ANÁLISE

Deverá conter análise discricionária sobre o mérito e a conformidade legal da utilização dos

recursos de forma a subsidiar decisão do Conselho Nacional do Esporte.

Deverá considerar, minimamente, os preceitos contidos no art. 217 da Constituição Federal e na

Lei nº 9.615, de 24 de março de 2018 e poderá possuir outras informações consideradas pertinentes por

cada Secretaria de forma a apreciar o mérito da utilização dos recursos.
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Para os casos de COB e CPB deverá ser analisado, inclusive, o dever contido no art. 23, § 6º, da

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

5. DA CONCLUSÃO

Deverá conter afirmada posição do parecerista sobre o assunto, ou seja, sobre a aplicação dos

recursos pela entidade.

Recomenda-se mencionar se identificada (ou não) irregularidades, impropriedades, ilegalidades

ou vícios na utilização dos recursos.

6. DA VALIDAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Deverá conter o descritivo dos servidores responsáveis pela análise e deliberação a respeito do

relatório no âmbito da Secretaria Nacional finalística (SNELIS ou SNEAR). Abaixo modelo referencial

passível de ser adotado.

É o entendimento que submeto à apreciação.

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO

CARGO DO SERVIDOR

De acordo. Encaminhe-se para deliberação do Secretário Nacional de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

NOME DO SUPERIOR IMEDIATO (SE HOUVER)

CARGO DO SERVIDOR

De acordo. Encaminhe-se para a Secretaria Especial do Esporte, com sugestão de

encaminhamento ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, conforme disposto no art. 23, § 2º, da Lei nº

13.756, de 12 de dezembro de 2018, e no art. 4º, § 2º, da Portaria/MC nº 166, de 2020.

NOME DO SECRETÁRIO NACIONAL

SECRETÁRIO NACIONAL DA SNEAR/SNELIS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Neste relatório, são apresentadas as diretrizes, estratégias, organização e o resultado da aplicação 

dos recursos financeiros da Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE, no ano de 
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1. Diretrizes 

 

MISSÃO 

 

Desenvolver e fomentar o esporte escolar no país contribuindo para a formação integral 

dos alunos e ser a porta de entrada da vida esportiva dos brasileiros. 

 

VISÃO 

 

Tornar a CBDE o principal veículo de fomento de práticas esportivas nas escolas 

brasileiras nos próximos oito anos. 

 

VALORES 

 

Transparência, Tolerância, Respeito, Excelência e Conformidade. 
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2. Apresentação 

 

Trata-se de relatório de aplicação estratégica dos recursos da Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar (CBDE) – PEAR, referente ao ano de 2021. Serão apresentados os 

resultados alcançados no ano, conforme orienta a Lei nº 13.756 de 12 de dezembro de 

2018, regulamentada pelas Portarias nº 115, nº 208 e nº 392, do mesmo ano. 

Cabe ressaltar, que os resultados financeiros da CBDE são integralmente aplicados na 

manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos sociais, dentre eles, administrar, 

dirigir, controlar, difundir e incentivar em todo o país a prática do desporto escolar em 

todos os níveis, inclusive o desporto escolar praticado por pessoas com deficiências.  

O acompanhamento da aplicação dos recursos repassados à CBDE, por força da Lei nº 

13.756/2018, cabe à Secretaria Especial do Esporte, parte integrante do Ministério da 

Cidadania, sendo suas contas, passíveis de exame pelo Tribunal de Contas da União- 

TCU.  

 

Outrossim, visando a publicização de todos os seus atos, a CBDE torna público seu Plano 

Estratégico de Aplicação dos Recursos – PEAR, disponibilizando os mesmos em seu sítio 

eletrônico (www.cbde.org.br/transparência). 

 

O presente relatório, PEAR 2021 - Realizado, tem por escopo ser instrumento de 

transparência ativa, detalhando os principais objetivos, realizações e resultados 

alcançados no ano de 2021, permitindo a avaliação das ações empreendidas pela CBDE, 

com a correta aplicação dos recursos oriundos da Lei nº 13.756/2018 e orientados pela 

legislação vigente. 
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3. Plano estratégico 

3.1. Conceitos  

O Plano Estratégico 2021-2024  da CBDE foi criado para nortear as ações da 

organização na direção de seu propósito. Ele define objetivos, indicadores e metas para 

que a organização se torne uma instituição cada vez mais sólida, com sinergia e equilíbrio 

entre o ambiente interno e externo, plano de ação a médio e longo prazo e gestão com 

foco em resultado. 

 

Este Plano está representado pelo Mapa Estratégico, apresentado neste Relatório, que se 

coloca como um instrumento visual e dinâmico contendo as estratégias criadas para 

atingir o resultado almejado pela CBDE. Este produto foi estruturado visando atender a 

quatro pilares estratégicos: Educação e Cultura; Gestão; Desenvolvimento Esportivo e 

Inclusão Esportiva.  

 

Para cada uma das perspectivas citadas foram definidos objetivos, indicadores e metas. 

As metas são representativas da posição almejada e estão relacionadas a tempo e valor, 

possuem os atributos de serem específicas, mensuráveis, atingíveis, realistas e temporais.  

 

Para mensurar o alcance dos resultados foram definidos indicadores de desempenho, em 

acordo com o contexto da CBDE. Esses indicadores são altamente relevantes para a 

avaliação dos resultados e da estratégia adotada. 

 

3.2. Metodologia 

A metodologia de medição de desempenho adotada pela CBDE é o BSC - Balanced 

Scorecard, indicadores balanceados de desempenho. A técnica visa a integração e o 

balanceamento de todos os principais indicadores de desempenho existentes em uma 
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organização, desde os financeiros/administrativos até os relativos aos processos internos, 

estabelecendo objetivos de qualidade (indicadores) para funções e níveis relevantes 

dentro da organização, ou seja, desdobramento dos indicadores corporativos em setores, 

com metas claramente definidas. 

 

Os indicadores estratégicos têm a função de mensurar o que foi estabelecido pelo Plano 

Estratégico e estão diretamente relacionados à missão e à visão da CBDE. Como base 

para medição do desempenho da CBDE foram considerados, também, os indicadores 

regulatórios e corporativos, que têm como função, respectivamente, mensurar o 

desempenho da CBDE entidade frente as exigências legais e a melhoria dos processos 

internos.  

 

Para esta avaliação de resultados, apresentado no Plano Estratégico de Aplicação dos 

Recursos da CBDE – PEAR 2021 Realizado, a abordagem adotada considerou 

indicadores viáveis e práticos, cujos atributos são: adaptabilidade, representatividade, 

simplicidade, rastreabilidade, disponibilidade, economia, praticidade e estabilidade.  

 

A fonte de dados para apuração dos resultados são, basicamente, os sistemas corporativos 

internos da CBDE, onde são retirados os dados e informações.  

 

Após a definição dos indicadores foram estabelecidas as principais ações e projetos a 

serem realizados, a fim de se alcançar os objetivos propostos. Os índices de mensuração 

apresentados neste Relatório evidenciam os resultados alcançados em 2021, em conjunto 

com a aplicação realizada dos recursos financeiros da Entidade. 

 

3.3 Objetivos e Mapa Estratégico 

Os objetivos estratégicos identificam os grandes assuntos estratégicos da CBDE, e 

orientam sobre como aproveitar pontos fortes e oportunidades para suavizar as ameaças 
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e eliminar os pontos fracos. Esses objetivos determinam o que se deve fazer para que a 

instituição cumpra sua missão e alcance sua visão, sendo representados pelo Mapa 

Estratégico da CBDE: 

 

 

Figura 1: Mapa Estratégico – CBDE 2021-2024. 
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da CBDE sofreu alterações ao longo do ano, sendo executados cinco projetos e um 

concurso cultural, cujos resultados estão apresentados:   

 

Legenda: 

 

 

1. Objetivo: Capacitar profissionais e colaboradores na perspectiva do desporto escolar 

 

2. Objetivo: Garantir experiências e intercâmbios culturais aos participantes nos eventos 

organizados pela CBDE. 

 

3. Objetivo: Ser modelo em gestão esportiva 
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4. Objetivo: Buscar a sustentabilidade econômica da entidade 

 

5. Objetivo: Garantir formas de apoio para a participação dos Estados nas ações da entidade 

 

 

6. Objetivo: Desenvolver processos e tecnologia 
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7. Objetivo: Garantir boas práticas de governança baseadas na integridade e transparência 

 

8. Objetivo: Melhorar os resultados esportivos nas principais competições internacionais 

 

Plano ESTRATÉGICO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PEAR 2021 (12800996)         SEI 71000.024953/2022-25 / pg. 61



 

 

                                                                                                                                       
_________________________________________________________________________________________________________________

SBN Qd.02 Bloco F, Asa Norte – Ed. Via Capital, Brasília – DF CEP 70.040-020 – Brasília/DF 

Tel: (0**61) 3967-7176 – fax.: (0**61) 3967-7176  - E-mail: cbde@cbde.org.br     CNPJ 03.953.020/0001-75  

 

 

9. Objetivo: Aumentar o número de instituições de ensino com alunos esportivamente ativo 

 

 
 

 

10. Objetivo: Aumentar o número de alunos esportivamente ativos promovendo a equidade de 

gênero 

 

 
 

 

 

11. Objetivo: Oportunizar alunos das redes públicas de ensino a participarem de eventos de 

excelente qualidade 
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3.3. Desempenho orçamentário 

3.3.1. Programação Orçamentária da CBDE (Receitas) 

Em 2021, a CBDE executou as ações apresentadas no Plano Estratégico de Aplicação 

de Recursos – PEAR 2020 Planejado, considerando, contudo: 

• A suspensão do Calendário de Atividades da Entidade presenciais no primeiro 

semestre de 2021; 

• Novas atividades pensadas e executadas em função da situação de isolamento 

social, dada pela pandemia; 

• Revisão do Orçamento, considerando novas estimativas de receita e despesa com 

a execução dos Jogos Escolares Brasileiros – JEBs/2021 e as parceiras firmadas 

mediante termos de fomento e outro. 

 A previsão de receita para o ano foi de R$86.850.823,46 (oitenta e seis milhões, 

oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos), 

sendo destes 41,00% (quarenta e um porcento) oriundos da Lei nº 13.756/2018; 58,00% 

(cinquenta e oito por cento) de convênios; e, 1% (um por cento) são recursos próprios, 

conforme demonstrado a seguir: 
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1.1.01 Fomento da Modalidade 

1.1.01.005 REUNIÕES INTERNACIONAIS 2021  R$                                                489.126,16  

1.1.01.006 REUNIÕES NACIONAIS 2021  R$                                            1.012.887,77  

1.1.02 Remuneração de Dirigentes Não Estatutários 

1.1.02.005 REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 2021  R$                                                405.790,21  

1.2.01 Desenv. E Manutenção do Desporto 

1.2.01.005 MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 2021  R$                                            7.453.182,93  

ATIVIDADE FIM - Subtotal  R$                                          39.129.697,80  

2.3 Formação de RH 

2.3.01 Organização e Participação em Congressos 

2.3.01.003 SEMINÁRIO DO DESPORTO ESCOLAR 2021  R$                                            1.538.766,99  

3.4 Preparação Técnica 

3.4.01 Infraestrutura de Treinamento 

3.4.01.002 INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 2021  R$                                            2.000.000,00  

4.6 Participação em Eventos Esportivos 

4.6.01 Organização de Competições Nacionais 

4.6.01.017 PAF 2021  R$                                            4.147.740,00  

4.6.01.019 SELETIVA VOLEI DE PRAIA 2021  R$                                            3.180.119,66  

4.6.01.020 SELETIVA VOLEI 2021  R$                                            1.278.196,64  

4.6.01.021 SELETIVA FUTSAL 2021  R$                                            1.393.200,44  

4.6.01.022 SELETIVA GYMNASÍADE 2021  R$                                          10.731.559,48  

4.6.01.018 JEBS LEI 2021  R$                                            1.300.000,00  

4.6.01 Participação em Competições Internacionais 

4.6.02.022 WSC VOLEY 2021  R$                                            3.127.030,86  

4.6.02.023 WSC FUTSAL 2021  R$                                                556.349,13  

4.6.02.024 WSC ORIENTAÇÃO 2021  R$                                                175.579,95  

4.6.02.025 WSC BEACH VOLEY 2021  R$                                            1.450.537,25  
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4.6.02.026 WSC GYMNASÍADE 2021  R$                                            7.456.796,41  

4.6.02.028 CPLP LEI 2021  R$                                                  50.000,00  

4.6.02.030 SULAMERICANO LEI 2021  R$                                                  50.000,00  

4.6.02.031 WSC HANDBALL 2021  R$                                                663.821,00  

4.6.02.032 FISEC LEI 2021  R$                                                  30.000,00  

2 RECURSOS PRÓPRIOS  R$                                                837.644,16  

ATIVIDADE MEIO - Subtotal  R$                                                837.644,16  

1.1.02 Remuneração de Dirigentes Estatutários 

1.1.02.006 REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES RP  R$                                                822.044,16  

1.2.01 Desenv. E Manutenção do Desporto RP 

1.2.01.006 MANUTENÇÃO DA ENTIDADE RP  R$                                                  15.600,00  

3 CONVÊNIO  R$                                          50.244.407,46  

ATIVIDADE FIM - TOTAL  R$                                          50.244.407,46  

4.6 Convênios 

4.6.01.023 JEBS 2021  R$                                          32.624.412,10  

4.6.02.027 CPLP ME  R$                                            9.309.759,19  

4.6.02.029 SULAMERICANO ME  R$                                            8.310.236,17  

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 2021  R$                                          99.572.736,49  

Figura 3: Plano Estratégico de Aplicação dos Recursos – PEAR 2021 Planejado. 

Conforme apresentado, na aplicação dos recursos de 2021, a diferença entre a receita prevista versus 

o orçamento planejado, no montante de R$12.721.913,03 (doze milhões, setecentos e vinte e um mil, 

novecentos e treze reais e três centavos) seria coberta com saldo dos recursos oriundos de 2020, 

conforme explicitado no PEAR 2021 Planejamento.  

Contudo, a arrecadação total da CBDE no exercício de 2021, compreendeu o montante de 

R$70.672.557,63 (setenta milhões, seiscentos e setenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais 

e sessenta e três centavos), conforme apresentado no quadro Programação Orçamentária da CBDE – 

Receitas 2021:  
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Não houve, no exercício, a arrecadação de recursos próprios devido a suspensão das 

atividades de competições esportivas escolares presencias, no primeiro semestre de 2021, 

e a isenção das taxas anuais para as escolas públicas e para o JEBS/2021. Outrossim, 

houve um aumento na arrecadação dos recursos da Lei, na ordem de 6% (seis por cento). 

 Demonstração da Execução da Despesa1 

 

O orçamento total executado no ano foi de R$ 39.109.806,75 (trinta e nove milhões, cento 

e nove mil, oitocentos e seis reais e setenta e cinco centavos), sendo desse montante, 

R$26.453.614,31 (vinte e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, seiscentos e 

quatorze reais e trinta e um centavos) oriundos da fonte de Recursos Diretos, previstos na 

Lei nº 13.756/2018, e aplicados nos projetos de atividades fim e meio da CBDE. 

 

Desse montante arrecadado no ano, 23% (vinte e três por cento) destinaram-se à 

manutenção da entidade (atividade meio) e, por consequência da suspensão das atividades 

pela pandemia, somente 45% (quarenta e cinco por cento) foram aplicados na promoção 

e fomento de atividades desportivas (atividade fim). 

 

Apresenta-se a seguir, o demonstrativo da execução dos recursos oriundos da Lei nº 

13.756/2018, por projeto e tipo de atividade: 

 

1 Os valores apresentados no âmbito deste Relatório seguem regime de caixa. 

*As despesas destacadas em vermelho, tratam de devolução de saldo dos respectivos projetos. 
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Figura 4: Detalhamentos das despesas com recursos da Lei nº 13.756/2018 – Atividade Fim. 

Código Projetos Total

2.3.01.003 SEMINÁRIO DO DESPORTO ESCOLAR 2021 -R$                                   

3.4.01.001 INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 11.559,28R$                       

4.6.01.013 SELETIVA GYMNASÍADE 2020 5.554,45R$                          

4.6.01.015 PAF 2.085.816,66R$                  

4.6.01.016 JEBS 2020/2021 5.965,31R$                          

4.6.01.018  JEBS LEI 2021 9.708.766,92R$                  

4.6.01.025 CIRCUITO CEF LEI -R$                                   

4.6.01.019 SELETIVA VOLEI DE PRAIA 2021 -R$                                   

4.6.01.020 SELETIVA VOLEI 2021 -R$                                   

4.6.01.021 SELETIVA FUTSAL 2021 -R$                                   

4.6.01.022 SELETIVA GYMNASÍADE 2021 9.638,42R$                          

4.6.01.026 GYMNASÍADE U15/2021 1.439.840,05R$                  

4.6.01.027 CAMPEONATO BRASILEIRO VIRTUAL DO DESPORTO ESCOLAR 2021
18.446,27R$                       

4.6.02.022 WSC VOLEY 2021 -R$                                   

4.6.02.023 WSC FUTSAL 2021 -R$                                   

4.6.02.024 WSC ORIENTAÇÃO 2021 -R$                                   

4.6.02.025 WSC BEACH VOLLEY 2021 -R$                                   

4.6.02.026 WSC GYMNASÍADE 2021 -R$                                   

4.6.02.028 CPLP LEI 2021 -R$                                   

4.6.02.030 SULAMERICANO LEI 2021 -R$                                   

4.6.02.031 WSC HANDBALL 2021 612.846,08R$                     

4.6.02.032 FISEC LEI 2021 -R$                                   

4.6.02.033 ISF U15 WRLD SCHOOL SPORT  GAMES 2023 - GYMNASIADE SUB15
3.696.017,35R$                  

17.594.450,79R$               

Detalhamento das Despesas com Recursos da Lei 13.756/18 - Atividade Fim

Total

Atividade Fim - Detalhamento do Realizado em 2021
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 Figura 5: Figura Detalhamentos das despesas com recursos da Lei nº 13.756/2018 – 

Atividade Meio. 

Para melhor visualização da execução dos recursos, apresenta-se no quadro abaixo, o 

comparativo entre as despesas previstas e as executadas, por fonte de recursos e tipo de 

atividade: 

 

Figura 6: Comparativo entre as Despesas Prevista e Realizada. 

O resultado financeiro da CBDE no ano, considerando todas as receitas e despesas 

realizadas, apresentou superávit de R$31.562.750,88 (trinta e um milhões, quinhentos e 

sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos), destinados a 

execução das atividades de 2021 adiadas para 2022, e manutenção do equilíbrio 

econômico da Entidade. 

 

Código Projetos Total

1.1.01.004 REUNIÕES NACIONAIS 264.344,88R$                

1.1.01.005 REUNIÕES INTERNACIONAIS 8.382,24R$                     

1.1.02.005 REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 600.317,10R$                

1.2.01.003.001 MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 8.046.943,65R$             

8.919.987,87R$            Total

Detalhamento das Despesas com Recursos da Lei 13.756/18 - Atividade Meio

Atividade Meio: Detalhamento do Realizado em 2021

FONTE ATIVIDADE PREVISTA A EXECUTADA B

LAP ATIVIDADE MEIO MEIO 9.360.987,07R$             8.919.987,87R$         

LAP ATIVIDADE FIM FIM 39.129.697,80R$          17.594.450,79R$       

RECURSOS PRÓPRIOS MEIO 837.644,16R$                265.227,38R$            

CONVÊNIOS FEDERAIS FIM 50.244.407,46R$          12.406.252,55R$       

99.572.736,49R$          39.185.918,59R$      

Comparativo Entre as Despesas Prevista e Executada

TOTAL
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Vale a pena destacar que a Gymnasiade prevista para acontecer em 2021, em 

Jinjiang/China, foi adiada para 2022, sendo prevista uma etapa na Normandia/França, em 

maio, e outra em Jinjiang/China, em novembro. Para a participação brasileira no mundial, 

a CBDE realiza em março de 2022 a seletiva da Gymnasiade.  

 

Dessa forma, os recursos arrecadados e não aplicados em 2021, serão integralmente 

aplicados em 2022, nesses e demais eventos previstos no Calendário de Atividades da 

CBDE. Essa estratégia de arrecadação anual, com aplicação a cada dois ano nas 

Gymnasiades, garante que a Entidade tenha condições de realizar as competições de seu 

calendário e garantir a representação nacional no maior evento internacional do desporto 

escolar. 

 

No quadro Demonstrativo de Resultado do Exercício, apresenta-se o desempenho 

financeiro da CBDE, em 2021, considerando as fontes de recursos, os saldos de 2020 e 

os recursos recebidos em 2021: 

Figura 7: Demonstrativo de Resultado do Exercício 2021. 

Os recursos destinados a CBDE, não utilizados até o final do exercício de 2021, apurados 

no balanço anual, serão transferidos, acrescidos dos rendimentos de aplicações e receitas 

previstas, como crédito para o exercício seguinte, ou seja, 2022. 

Assim, atendendo ao princípio da transparência e ao dever de prestar contas à sociedade, 

divulgamos, de forma concisa, transparente e objetiva, os resultados alcançados em 2021 

pela Confederação Brasileira do Desporto Escolar. 

FONTE SALDO 2020 (A) RECEITA 2021 (B) DESPESA 2021 (C) RENDIMENTOS (D) RESULTADO (A+B-C+D)

LAP Atividade Meio 8.933.835,35R$                9.617.448,55R$             8.919.987,87R$             283.756,19R$                 9.915.052,22R$                         

LAP Atividade Fim 26.801.506,04R$             28.852.345,66R$           17.594.450,79R$           1.127.699,31R$             39.187.100,22R$                       

Recursos Próprios (Atividade Meio) 379.634,09R$                   -R$                               265.227,38R$                 8.832,54R$                     123.239,25R$                             

Convênios Federais (Atividade Fim) -R$                                 32.202.763,42R$           12.406.252,55R$           124.311,89R$                 19.920.822,76R$                       

Total 36.114.975,48R$             70.672.557,63R$           39.185.918,59R$           1.544.599,93R$             69.146.214,45R$                       

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - COM SALDO EM 2021
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